
Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia

Praça José Alves de Carvalho, n"15 - Centro

itaguaçu da Bahia -CEP 47440-000

CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015

ADITIVO Díi COKTS/iTO 001.162/2024

Primeiro Termo Aditivo de Valor ao Contrato

que entre si celebram a PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA e a

empresa ABA CONSTRUTORA LTDA.

Pelo presente insírruntenio de aditivo de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAGUAÇU DA BAH/A. CNPJ 16.445.843/0001-31, com sede à Praça José Alves de Carvalho,
15, Centro, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ADÃO ALVES DE CARVALHO FILHO, RG n-
07.716.758-95SSP/BA e CPF n- 919.074.205-25,residente e domiciliadoa Rua 2 de julho, s/n®.
Centro, na Cidade de Itaguaçu da Bahia -3ahia,^SOTplesmente denominado CONTRATANTE, e a

senhor ABA CONSl RUTORA.LTDA,unscrita com o GNPJ sob o n' 33.962.048/0001-30, com sede

na Rua Rio Solimões, 95,,Asa S'|ir|:eróâ. CEP~4^90Ó?000, nj^ml^l^de Irecê, Estado da Bahia, neste
ato representada peto^fu pr5|ifr3dd^4pf£r^|jm,iEA,Íps|:^tArrudÇ|^Silvg, portador do RG
4.707.173-30, inscritó^V^-ipí^||/MÇ^4í^^6r63Z|Í9St3l^|‘^lí^fl:^fr|^ihiciIiado na cidade de
Irecê/BA, doravante d^ehppí,n?âafsi||A|ilthént^ONT^^j^AIIÍM^^^Í^ fo ® contratado, através

de licitação na sujeição às normas

consubstanciadas na Lei Fé{|éf^í%i°‘^^$<133^rÍ|?e|su^^l.tei^Gi^^p^mais normas regulamentares
aplicáveis à espéde e as se^ímfésIIáusuía^^^^^içôesquft^ffli^^^C^^ 3 seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR IDO XON:rRATO/í DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE

PAGAMENTO

1.1 - FicafeajültáÜo êm aprpjrí^ádàniehtèiÍ7,1^4^^Ms?t4yírgülá;d^m^pòKcè|l;tó]. ^ /

1.2 - O valtír do reajuste do contrato representa;o valotde R$:340.565;66,[trezentos,e,^darenta mil
quinhentos e sessenp e cinçó reais eséssetí^e sqp.ee|i%^p4)'a pártinHa dàfâ^dôjsüa áSS^

1.3 - 0 valor do;prê|'^h|í'aditr\p'r^'E|^li^’^aE|-'C;MfpRfé'^ÇãèJd^%éOTçós 6tíjeto,desí^;cbhtrato
alterando seu^v|idí|,ínidíal deife||Í59i^^2.4?l¥tt;[â^fmÍKâÍ^V||ién^jejadvên^ e^pj^il duzentos
e noventa 'èMoi%r|'ais3-,. pai^'^lmpp,rf’ânci'á}^lQM®'è;ftí|f233 T(^M7|i'éè*'(d<|is®lhpè^^^^ e
trintaum^mil oifôçentds é cinquentà e^se|ê}r^ís]e^|e|se^^Je^éf£Geh^yps5ld^^^ no do
objeto contratado. '• -

CLÁUSULA SEGUNDA.-: DA P»' S \'’\0 ORí \VI \ í ARI.l

A dotação or^hientária'due fara |acej|' dé,sjpfsáidecdpen^^^ de contrato será abaixo

discriminada:

Órgão: 05.00 - Secretaria Muriicípáf&é^Educação e Cultura;
Unidade: 05.06 - Funde Municipal de Educação de Itaguaçu da Bahia

Projeto/Atividade: 1.004— Ampliação/Cohstrução de Unidades Escolares

Elemento da Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

Fonte de Recursos: 1500 {1031} e 1569

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente aditivo tem fundamentação legal a Concorrência n® 022/2024, com base na Lei Federal

n- 14.133/21, bem como na Cláusula Quinta do contrato originário.

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

G9V3*T>.> QO I



Prefeitura l^unâcípai de Itaguaçu da Bahia

Praça José Alves de Carvalho, n^lS - Centro

Itaguaçu da Bahia -CEP 47440-000

CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015

0 presente contrato poderá ser rescindido a qualquer momento a pedido formal de qualquer uma
das partes, sem que haja motivação justificada, apenas a vontade unilateral das partes, com efeitos a
partir da data de ciência da parte contrária.

CLÁUSULA QUINTÁ - DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

As demais cláusulas contratuais do contrato primitivo permanecem ratificadas e inalteradas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 - DA SUJEIÇÃO LEGAL: Além das normas reguladas pelo Direito Civil, este instrumento sujeita-se,
ainda, as disposições da Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas estaduais e municipais

pertinentes.

6.2 - DO FORO: Para jliriiTiirÇ^aisquerpiuvilas^riundiiS^tíiipresente

comportarem acordí>:|.p|^veí^f^ã'^Ílêitò^^^Slfa^GS^^^^íí|^(|ue-"
^''''*

Contrato e que não
,,neste Estado.

.X

02 (duas) vias de igual
slfestemunhas.

E por estarem-ja^^^
teor, os representantes legàiíj

Itaguaçu da Bahia; Bahia, em;^íâ:Ê^pfel^rqli52p2p

^gSáinaiEua:.
Áé

r

iíio

'hv

AnAn Al \/PC np - Assmodo de formadigítal por
MUMU ALVC:^ UC t- - ^aRVALHO':

CARVALHÓâv ;nLHO:9190742052S ;
F1 LHO:91

H

't

â‘ 'H.

?<

PREFEITURA Wf^NiCÍjíAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA
CNPJ; 16.445.8'^|0p0Í-33
Adão Alves dé Ca^álho Filho— Prefeito Municipal
CONTRATANTE®' .

Documento assinaria irlciralcnente

|L»d VAlMIROJOSEOEAIStUOASILVA
►i Data:27/li/20a-í i:;40;04-0300 ,

Verinqueem https://vatidar.iti,gov.bi

ABA CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 33.9&áÕp/APQÍ-3(>
CONTRATÁDAÍ

. 'Ví
•i

V;

TESTEMUNHASi

&
N(^e:
CPF: i^6 3‘isehf3

(pja^ SiVv^O

Nome:

CPF:í>é6/5'7 0SÍ



Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia

Praça José Alves de Carvalho, n°15 - Centro

itaguaçu da Bahia -CEP 47440-000

CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015

ATO DE PUBLICAÇÃO DO ADITIVO DE CONTRATO 001.162/2024

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO m 001.162/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA torna público para os fins legais, o Extrato
do ADITIVO DE CONTRATO 001.162/2024, que tem como objetivo o reajuste do valor original
em aproximadamente 17,1% [dezessete vírgula úm por cento), que representa o valor de R$
340.565,66 (trezentos e quarenta mil quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta e seis centavos),
alterando seu valor original de R$ 1.991.292,00 [um milhão novecentos e noventa e um mil duzentos

e noventa e dois reais), para a importância global de R$ 2.331.857,66 [dois milhões trezentos e trinta
e um mil oitocentos e cinquentae sete reais e sessentae seis centavos),referentea contrataçãode
empresa especializada para a construção de uma escola no Povoado de Várzea Grande, no município

de Itaguaçu da Bahia/BA. Por determínaç^x4^.Jxcelentígsimo Senhor Prefeito Municipal, em

cumprimento à Lei 14.133/2'1-, encahíinhe-Se^esie^e^ato^araípubl icação na Imprensa Oficial do
Município, bem como no quadro de avisos desta Casa. 1

Empresa Contratada: ÃBA^CONSTRU^OI^LJDA' ^ L I
CNPJ: 33.962.048/0001-30'

Aditivo de Contrato: 001.162/2024 ,

Contrato: 162/2024

Processo admini^ativo; 154/2024 -

ConcorrênciJ

Valor do^Adíti^ R$,^^0.5^5,66 [trezentos e quarenta mil quinhentpS:e*^^s^èiíta^e cincpx^sís e
sessenta e Igis cehtâvps). 1] = . " Vi’"'-,

Valor do Contrato.?após Aditivo: ,,R$sí2í331s857i66;s(ttoíSí'milhões ^trezentosjieiitrintas e um mil

oitocentos e cinque1itare,setejrlâíèlè.s|^|ife]ç;seis.|erifàj||||^g;í0|ill--;i;-^
Forma de pagamento: Merisál^GphtiaApíesêntapd^dâ N!ofe*7i|Cal /'iFamrã'X-;%5. ^f^:^^-

Dotação O/ipraTéntóriá: As?despesas'£decõjrehtêSpdk^rppnte;[coiTprã,o"^^Ê;éqnfa-da seguinte
Dotação, conforme àisposto na^Lei.de meios vigentes. “ : / ^

Órgão: 05.00 - Seeráfâria Munlcipal de^Educação e-Gultura ^. 5-j-V' gf ^
Unidade: 05.06 r Fundo MunicIpaldeJEduÇapblM^ííaSüSçtfi^ilBahia ^0
Projeto/Atividade: 1.004^’~Ampliação/Gonstrapq eteíUnidades Escolajrés
Elemento da Despesa: 4.4.90.51iOOiOOÍpO.OO-'Òbras“é'ínstá1a^es|L ’||r
Fonte de Recursos: 1500 [1001:)iel569-^/p.‘íí—

u , «

! /

í l
<4:

f

0

24

i \P ^

Fundamentação legal; Lei Federal 14.133/21.

Itaguaçu da Bahia, Bahia, em 27 de novembro de 2024.

ADAO ALVES DE Assinado de forma digital por

j. ADAO ALVES DE CARVALHO
.• ,RLHQ;91907420525

Fl LHO:91907420525, ■ ■ oados: 2024.1 \27 0957K)7 -03'00

CARVALHO

ADAO ALVES DE CARVALHO FILHO

Prefeito Municipal



Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bídiia

PrBpiJoséAlva&EieCarvslio, R‘15>Cei«fQ

lE^uap} da Bshia •CEP474<«)^

CfíPJ (MF) 16445.84a00Qi-3l -Fc«; (74} Se4í*rffi&lW5

MaCb>a>ll«nbr'

CiCnbcbM CMI.’

. 'CUTV(W:<«1t5(5t»»'

C'ONSTRtÇ.^0 DE fNIDADE ESC'OL\R 4 SALAS N(J PÜVOADt) DE VÁRZEA CiRANDE

PREFIilTURA MUmCIPALDE ITACUACU D A R AHIA

ITAGUAÇU DA BAHJA • NOVEMBRO Dt 2024

OBRA:

RRUPRIETÁRIO:

DATA BASE: BDl! 23210»

SlNATl mcv24

LOCA12DATA; URSE irur/24

SErXFRA 028.1

rt VSJíJU ÜRÇAMÍ*VI ÁKI a DF. ADIUVO

t

(lltl’

1'HI COCOMBRIl

IKS)
1 l-V ■ ' QVAVTnvM • CODICQ j n>VTT «psr riçao dos (“ERv ICO*- '•\T-0« l«Sl4

ai)n]|m<mi;açáoiu ouju 11$ 5ílÍ744ÍO

0.0.1 CPU-001 PMIB ADMINISTRAÇÃO UDCAL HMAXUTENÇÃO DO CANTtTTRO mí« 2,00 RS 20.627,X9 RS 35J7240 RS 50.744,60

'

MOVTMrVTODFTFRRASPAR.V H SDAÇrttAI RS Wsn.a

1.1 M319 SlNATl ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARG1LO-ARENOSO. AF 08/2fl23 21,02 RS 77.63af RS 95,49 RS 2-007

ESCAVAÇ.ÃC) MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OC lOUAL A IJO M.
AF 02/2021

U • 93358 SINAPI itP RS47,Mi 89j9 RS 110,20 RS SJS244

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUALA 1,5 M E MENOR QUE

^4 M lACERTO DO SOLO NATURAL). AF 0&G020
1.3 101617 SlNATl 82,03 RS 3.41 RS 4Jfl RS 344.67

REATERRO MANUaLDE VALAS, CüM CU.MPACTADüR DE SOLOS DB PERCUSSAü.

■Af 08/2023
1-4 SlNATl nO 8,21 RS 28J1 RS 35.07 RS 287,85W3X2

íf
,1 ■-■.>>:

CONCRETO .VRALAPO PARA fUNPAÇ4)ESZ.l

ESTACA ESCA\'.ADA MECANICAMENTE. SEM FLUIDO ESTABIUZANTE, COM 25CM DE

DLÀMtTKO, CONCRETO LANÇAIX) OTR C.AM1NHAO BbTONblKA (EXCLUSIVE

MOBTUTAÇAO n DnSMOBn.TZACÃO). AF 0I/2020.PA

100896 SINAPI 72,00 KS 59.89 KS 73.67 KS 5.304.21Ll.l m

lASTRO DE CONCRETO MACRO. APLICADO EM BI2XOS DK COROAMENTO OU

SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 0l/2fl24
np 46,08 RS 42,33 RS 52,07 RS 2^99^02.U 96619 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTACEM DE FÔRMA, EM MADEIRA SERRADA, E-25

MM.4imLIZACÕES. AF OU2024
m’ 57,60 RS 144S7 177.58 RS 10.228^32.1.3 96535 S1N.AP1 RS

•Ãf o CA • 50 0 6,3 a 12,5inm, iaeliRiv; i-.crte, dcbta^m. momaecmc coloearao ic loragta^ uaa fcmui,

para aaperesuutufas t findatSti - RI * Aço S.Omm
SOU140 ORSE kS 227,52 RS 12.41 RS 1.5^7 RS 3.474.052.1.4

•AçoCA'5006,3a I2,5iiini,iiicluyivccixlc,dubra^ranvmumiigcinccvkiGacauOtfEaTa^irrpiiaafomba,

para sirpcacsiruUirss, c (undaçdc:i • RI • Açp lO.OOmm
kB 177.60 RS 12,41 RS 15,27 RS 2.711.81S00140 ORSE •2.1.5

Aço CA • 600 4.2 u 9,5niTi, inçluaivccortv. dobraB^nx rrarnUBoai c çolLK;acao <lc fcrra^ixt tiaa Rarraa,
para aopcfcalfutuno, ç fuiidacõca - R1 - Aço S.OOnun

kg 236„4416.65 RS 11,55 RS 14,21 RS2.1.6 SUD141 ORSE

CONCRETAGEM DE S.\PATA, FUK 30 MPA, a)M USD DE BOMBA- LANÇAMENTO.
ADENS.AMENTO E ACABAME.NTO. AF 01/2024

nP 18,43 RS 711,16 RS 874,73 RS 16.123,02965582.1.7 STKAPI

CONCRFTO .\HM.ADO PAR.A FUNDAÇÓF5- VIGAS B.\LDRAMES2J

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DES.MÜNTACEM DE Fl^RMA PARA \TüA BALDRAME. EM

MADEIRASERn.Aa\.£-25MM.4 imUZAÇÔES. AF 01 2024
RS RS 90,20 RS 2.029,41nf 22.50 73,332J.I 96536 SlN.AJ?l

Aço CA -50 O 6D a I2,5nim, inclualvç corte, dobragcm, rnontagcrnccoktcacaadcFcrragcnt
para aupcrc&lfutunLC c TundacÃcit - R1 - Aço lO.fíflnan

formu,
kg 444/» RS 12,41 RS isa? RS 6.779,532.2.2 S00I40 ORSE

.Aço CA - 60 O 4J2 a 9,5mm. tnclusice cone. dobtagem, monlagemc colocacao ilc tcnpgaK

paia supi^csuuQiras e tmdaçõaj - RI > Aço S.OOísm

formac.
126,26 RS IISS RS 14^1 RS 1.793,75S0014I ORSE2.2.3

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU ATGA RALDRAME. FCK 30 MPA, COM

USO DEBOMBA-LANÇAMENTO. ADENSAMENTOS ACABAMENTO. AF 01/2024
6,75 RS 678,57 RS 834.64 RS 5.633,82.4 96557 SIKAPI

f; us: 4f:443g7’^L

CONCRFTO ARMADO - VIGAS3.I

MONTAGEM EOEbMI)NTA<iEM DE FÍ^R^LA DE VIG/L ESCÜRAMENTU CÜM <LARFO DE

MADEIRA. TÉ-DIREITO SIMPLES. EM CÜAPA DE MADEIRA PLASTlf K'ADA. 18

UTIUZAÇÔES. At-'Q9/202tl

84.U5 RS 9.833,37af 117,1X1 RS 68.33 RSSINAPI3.1.1 92479

Açu CA - 500 6,3 a I2,5inm, mclurivçvortc, üubraçvrn, rrxmP^.TniccuIucacuu<lc fcmircna n.ia ExrTUa.
paiaaancrestfiAiiTas Jümdacõea-Rl - AcolO.flOmn

.AçoC'A-600 4,2a95iniçinclusHec07le.dob7ligcm,ll*mlaEBP«colKacao de ferragens
para superestiuPirase fimdaçòes - RI - Aco S/lOnnn

15J7 RS 6.779J.3kg 444.0(1 RS 12.41 KS3.1.4 S0Ü14U ORSE

formas. RS 1.793,751262!6 RJ 11,55 RS 14,21kgStiOUl ORSF.3.1.5

CONCRET AGtM UE VIGAS t LA-iES. FCK=25 MPA. PARA LAJES PKtMOlD.ADAS COM USO

DRBOMBA - LANÇAMTINTO, ADUNSAMIÍNTO Is ACABAMENTO. AF_02/:022_PS
RS 639,07 RS 786,05 RS 5.305,846.75SINAPI3.1.6 103674

CGNCKLTO ARMADO • PILARES3.2

MONTAGEM E DESMONTACEM DEF«>RM.A DB PILARES RETAN(iUL\RE.S B e.STRljrURAS

SIMILARES. Pfi-DIREITO SIMPLES, EM U1APADEM.ADE1RA COMPENSADA

TLASnHCADA. J8 UTILIZAÇÕES. Al’09'2020

49.01 KS 60.28 RS 5.208,18nP 86.40 RS92443' SINAPI3.2.1

Aço CA-50 O 63 a I2,5rmi, iiiclurive coile, irobraprrrç montagem e colocacao de lenagen» mia fuirwaa, RS 12,41 RS 1537 RS 8.135.44kg 532,80ORSE3.2.2 SO0I4O
para aupcfcatailmaa c fiimlaçôcs - RI - Aç» i0,0rrjn

■Aço CA • 60 f) 4,2 a 93ram, Indarívc corte, dobrogínv momasemí colotacaudcfcrTaccns niiframaç.
rara rapetetauliiraA e fundacõe.! - RI - AçoJ.nilrnm

2.15230RS 11.55 KS 1431 RSkg 15132ORSE33.4 S00141

C»NC«ETAGEM DE PILARES, FC)C=25 MPA. COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO,

.ADEN.S.AMENTO cf .ACABAMENTO. AF 02/2022
1.140,12 RS 9.234,96g.lfl RJ 926,93 RSnp103669 SINAPI3.2,5

,HSi«

ALVENARIA DE VEDAÇ.ÃO DE BLOCOS CERÁMia)S FURADOS NA HORIZONTAL DE

9X19X19 C.A1 (ESPESSURA 9 C\l) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

MANUAL. AF..12/2C21

FD{ AÇÃO (ENCUNIIAMÇNTO) DP. AlATNARIA DE ATIDACÃO (XM TUOLO MaCTÇO.

.•\F 03/2Ò24

52364,46RS RS 116,81' RS450/» 94.97nPS1N.AP14.1 103329

iü3r<.4i29,71 3634 RS288.00 RS RS
4.2 93202 SINAPI

:^97jiy''Íf'mpÉKjiisàijiíiiiÁííátí
IMPFKMnABrUZAÇÀO DP SLTPRPfCIF COM EMULSÃO ASFÁITICA. IDFMÃÜS.
AF W/21113

•6.697.U85734 RSRS 4634 RSap 117,0098557 SINAPI5.1

.*
.47.1.78/1^iÁnscÒEÍ;x&óçô'; Mí
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‘A*

Prefeitura Munieí)»l de ttasusçu da E^ia
.,-■■■ iíj,

' Mit&MS i(0Ui{«r; ‘

CrrS "

>-KM-1Ut WtKCfíÜ»’
ií^wçuda Btíia-ffiP 4744ÍKBXI

cm [Sif^ 16445 atti0^1-31 • Fa». (74) 36*410^41015

tXJNSTR(Jtl\0 DE UNIDADE ESCtJLW^ SALAS NO POVOADO DE VÁRZEAÍiRANDE .

PROPRIETÁRIO: . PRItTEnURA MUNTCIPALDEITACUAÇUD A lUHlA

ITACUAÇU DA BAHIA - NOVtMBRO ÜU 2024

OBRA: DATA BASF.: BDI: 23,00% •

SINAPJ rrury24

LOCAUDATA: URSE 11^1424

o:í.iSEINFRA

n ANII HA OUÍ-AMrVJ ÁWA DF ADI TIVO

l

[ ivr^osLMJim H<lí,OCO'lBM
rONTE. . npsnsu^o nos \ OUHST SAIDR.HA•JTFW I COniGO íHJ-. (K$(

&

CHANSCO APLICADO .FM AI.VmARIAS FP^TRUTURAS DF. CONCRETO rSÍTRRNAS. COM

COLHER DF PLDRLTRO. ARGAMASSA TRACO 1:5 COMPREPAROMaNUAL, AT_1O/:02:
SINAPl 9fl0,«0 RS S.IS RS «47 RS 5-735,0(1«.1 min

EMBOCO, EM aRCtAMASSA TRAÇO I :::R. PREPARO MECÂNICO, APLICADO

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES aÍM ÁREA MAIOR QUE lOM’,

E - 17.5MM COM T.AUSCAS. AF 05 2U24

nP 900,00 R$ 57,44 RS 46,0.i RS 41,445,0(56-2 SINAPl«7555

Mi
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO CO.M CONCRETO

MOLDADO IN' LOCO. PEITO EM OBRA. ACABAMENTO CO.NVtNClONAL, ESPESSURA 8

CM. ARMADO. AF 0i>/2U22 ' ^

R$ 24.65444af 216.00 02,80 RS 114,14 RS7.1 94904 SINAPl

’l’LMA.R,» 1= l«.3l)-‘RS

EMASSAMEKTO COM MAS.SA LÁTITC. APLICAÇÃO EM PAREDE. DUAS DEMÃOS,

LIXAMENTOMANLMl.AF 1)4/2025
20.610.00000,00 18.62 22.90aP RS RS RS’■ 8.1 SINAPl88497

PINTURA LÁTEX ACRÍLH. A PREMJUM. APLK.AÇAü MANUAL EM PAREDES. DUAS

DENLÃOS. AF Q4;2025
RS RS 14.544,00rtp QOÜ.OO 13.14 RS 16,IG88489 SINAPl

ÍKpJeJwF^! !M|piJi|p üüi
ami !1!rns^i
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ENCARGOS SOCIAIS:

HORISTA: 110,84%
MENSALISTA: 65,87%

ÂBA COMSTRUXORjE^ l-TOA

BDI: 23.00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUACU DA BAHIA-BA

CONCORRÊNCIA N“ 022/2024

OBRA: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA NO POVOADO DE VÁRZEA GRANDE, NO MUNICÍPIO DE
ITAGUAÇU/BA.

22 DE NOVEMBRO DE 2024

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DE ADITIVO

DESCRIÇÃO TOTAL POR ETAPA 01ITEM 02

100,00%

50.744,60

50,00%

• 25.372,30

50,00%

25.372,30
ADMINISTRAÇÃO DE OBRA0.1

100,00%

7.892,63

100,00%

7.892,63
MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES1

100,00%

56.713,67

75,00%

42.535,25

25,00%

14.178,42
FUNDAÇÕES - MURO2

100,00%

48.443,57

40,00%

19.377,43

60,00%

29.066,14
SUPERESTRUTURA - MURO3

22,00%

13.879,33

78,00%

49.208,53

100,00%

63.087,86

100,00%

6.697,08

ALVENARIA - MURO4

100,00%

6.697,08
[IMPERMEABILIZAÇÃO5

8,00%

3.774,24

100,00%

47.178,00

Í00,00%
24.6^4,24
100,00%

35.154,00

92,00%

43.403,76jCHAPISCO E EMBOÇO6

100,00%

24.654,24
CALÇADA EXTERNA7

100,00%

35.154,00
PINTURAS8

Porcentagem
Custo

Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

35,10%

119.528,26

35,10%

119.528,26

64,90%

221.037,39

100%

340.565,66
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 162/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAGUAÇU, E A EMPRESA
ABA CONSTRUTORA EIRELI.

Pelo presente contrato de Prestação de Obras e Serviço, o MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU — BAHIA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob p n”. 16.445.843/0001-31, com sede à Praça José
Alves de Carvalho, n® 15, Bairro Centro - ITAGUAÇU, Bahia, CEP 47.440-000, neste ato representado pelo
Exmo. Sr. Prefeito o Sr. Adão Alves de Carvalho Filho, Brasileiro, maior, solteiro, residente e domidliado neste

Município, doravante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ABA

CONSTRUTORAEIRELI, situada à Rua Rio SolimÕes, 95, Asa Sil, na Cidade de Irecê-BA, CEP: 44.900-

000, inscrita no CNPJ sob o n® 33.962.(^/00Q^QC.^stéTato representada pelo Sr. Valmiro José de Arruda

Silva, brasileiro, maior, procuradõr^^si^ite ^d^m^^io na[']©5Íade^e Irecê-BA, portador do R.G. n®
4.707.273-30 SSP/BA, ^sçrito nofeF;^^oh^B^^6^.4^5^^Ia;^egmx d^^i^ada CONTRATADA,
resolvem celebrar o pí^^^te^Con^ô-pâ;^|«eAd^||^q^ad9-íefê;^”^spa<^>vçónstante no PROCESSO
ADMINISTRATIVO^^ 154/^24, nà Modalidade CONCORRÊNCIA PÓ^^CA N® 022/2024, que
regerá pela Lei Federal e também sob os termos e
condições estabelecidas integrante deste Contrato,
independente de transcrição, '

- DO OBJETO

Constitui obj^ d^te a contratação de empresa especiali2ada para serviços de^ ^ ^
escolha da pròposl^^mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEGIALIZADÀ PARA

A CONSTRU^ê DE UMÃ; ESCOLA NO POVOADO DE VÁRZEA GÍ^DÉ, NO MUNICÍPIO

DE ITAGUAÇlfpA É^lA/BA, conforme condições, quantidades e ex%ênciá's estabelead^mestéledital
e em seus anexos

se

?

•• s

■>

•x!rí>í!

N®:Ò22/20^,4érmõ. de referência eDe acorâõíçom o ei
proposta apresen^tai

1.1. N:í^

pela coiitrâi2da,1soWo feame ‘V, ■4 .

í

1.2 No ato dàâssi^fura do Gon&afõ/^Hgar^tià clpi^^^qunpli^éhtôí^&tpdas as, slus.õbjagaçpes contratuais,

a C ONTRATADÁ:^^positará\^èpiíade cauçãA^^i^Õ yâj-^Icorr^^hri^te a 5'^Á7cinco^por cento^ do
valor global do contrafospoaendo-^skcaucão ser feâ^a^aí:âri?(hnhêiçoí'^ü;atovés de/carta:'d^õança bancária,
ou, ainda títido df dmâa:rii^IÍra

\ f-x;
■/.

sas.suas.o

c•^1
féí

C.J\ “S I .>c

5>.i

1.3 A garantia lêferidâ^r^onderá-por^^^p^i^mlàtasiel^^^^a-^pÕsto s à CÇíNTRATADA
descumpriment^r^e obrigações contratuaís^^.èãnri^^p^^ttfi^^ç^ ^ CONTRATADA terá o pra2o de 72

(setenta e duas) ítóras para completninlã-ias; . '

1.4 A devolução do montante da cáuçãô contratual, ou:de seújsfídò/smíéfetuada, pela CONTR.\TANTE até
15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de GoncíüsãÓ ê^Rêcèbimento Definitivo das Obras e Serviços.

GMüSULA SEGL^NDA - DO PREÇO^EieÒNDIÇÕEfgEPÁGl^E^p:

com base no

I

Í7; k

2.1 Fica estiptilado em R$ 1.991.292,00 (um milhão novecentos e noventa e um mil duzentos e noventa e dois

reais), o valor total estimado a ser

2.2 Será efetuado através de Depósito, Transferência Bancária ou Cheque, de acordo com os boletins de

dição e respectiva aprovação pela autorida.de competente, e apresentação da Nota Fiscal/Fatura atestada

pela contratante.

2.2.1. O pagamento seguira o cronograma do projeto básico e será feito por etapas após execução dos trabalhos,

brigatoriamente acompanhado da Nota Fiscal;

pago à CONTRATADA pela CONTRATANTE.

me

o

GdvoniQ dd ..
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2.2.2. Juntamente á nota õscal/fatura, deverão ser protocoladas as seguintes certidões de regularidade:

2.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, expedida pela
Caixa Econômica Federal;

2.2.4 Prova de situação regular perante a Fazenda Pública Federal;

2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de domicílio ou sede do licitante, ou outra

eqmvalente na forma da lei;

2.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da firma interessada;

2.2.7. Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho;

2.2.8 É vedada a antecipação d^pjas
hipótese de se verificar

pagamento, o benefíck^
fizer jus.

i

^to se.^j,co^es^ndé|e^^aprestaçâo do serviço, contudo
?de^aleum^torno-.ou afêfe^ias/inedicQes subsequentes ao efetivo

-T-;- ^^-Qs:.que a CONTRATADA

, na

amos
■“f ? í
ti-í.- ip; -h.

‘tV^' 7^ 1(V 4V'.í. %

.-.WK
^.rss? ■€

- Detectada anteapaçãdige^p^gam
incidindo sobre a corres

tratados no item 19 do Edital;

-avor do CONTRATANTE,

adoção da fórmula e índices

2.3 :vi( or

aneeúií:
*-'S

V

- 1-

2.4' Eventuais aceijós no Relatório de Medição a favor do CONTRATANTE, ocorridos após a liquidação do

pagamento, serão ^túados nos créditos que a CONTRATADA fizer jus, incidindo sobre a.parcela líquida a

atualização ^fii^ce^ medimtèíapHcação de índices constantes do item 19 deste,ÊditaL'

2.5 Em nenhuma^fípótèse^o C^ONTRATANTE pagará serviços adicionais execut^os pela CONTRATADA,
que não tenham sido pré^ e éipressamente autorizados, através de termo aditivo. ''/

li. '.S'
4r-vS'

*1.

traídos por. este'Contrato,

;s

3.1 Os impostos.pon^ventúra ,deWaÕs^énl.firazaoiiaô-fita:ramenlOi

deveram ser retidos pela foiite l^^dbr^^Jíía/Ôtas^o,**"'"*”""”*"

is'ai

«J. la.
-■iS'

5-

Cláusula quarta ^DO^PRA:^DAJÊXEGi^a:EíDA:TaG^c ■27A*
S-

'ü'
1 5'

H;

a^ecuçãò,‘desté'setraçd'sérásd£ 03: ás^Ç^'^|tssina tui^.do còhtót%e recebimento4.1 OprazodeJima^q
da Ordem de Sémçól;

■ys’.í>n ,x x5r

4.2. O prazo de vigênda d^pnt^tQ-.séi^;:de i^^^éjjímesés co^dQS..^sua;;âssinarura, tendo eficácia após
publicado o respectivo extra^^^^^;Mi|>rensa Oficial, podendó7:S^rprorrogado automaticamente em
conformidade com o disposto nóia^^lÍTda Lei 14.-133/2021 ^rj^&çcmsiderado contrato de escopo nos
termos do item 17.1 desse Edital. w

.r

'/■

5.1 - No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser acrescido ou

reduzido em até 25% com aumento ou supressão de serviços correspondentes, sem que disso resulte para
contratada direito a qualquer reclamação ou indenização:

5.2- Para garantia do integral cumprimento das obrigações assumidas o contratado deverá prestar garantia, no

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, até o dia da assinatura do contrato; nos

termos do art 98 da lei 14.133/2021.

5.2.1 - SEGURO GARANTIA (a seguradora deverá firmar o contrato,inclusiveos aditivos,como interveniente

anuente e poderá) nos termos do art. 97 da IeÍ-14.133/2021:

i



np-xiic]
sj í.. C/ I il UPrefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia

Praça José Alves de Carvalho, n^lS - Centro

Itaguaçu da Bahia -CEP 47440-000

CNPJ {MF) 16445.843/0001-31 - Fone; (74) 36441056/1015

a) - ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal;
b) - acompanhar a execução do contrato principal:
c) - ter acesso a auditoria técnica e contábil:

d) - requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento;
e) - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem da indicar para a conclusão do contrato, será
autorizado desde que demonstrada sua regularidade fiscal;
Ç - a seguradora poderá subcontratar a condusão do contrato, total ou pardalmente.

5.2.2. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições:

5;2.2.1 Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a
importânda segurada indicada na apólice;

5.2.2.2 Caso a seguradora não assuma a execuçao^do-contrato pagará a integralidade da importânda segurada
indicada na apólice.

.r-Y

5.2.3 - O prazo de vigêri^j^fpóiio^^^^^Q^sup!^5^ífoj^^;^^ledd%np -4ontrato prindpal e deverá

«egii|^ç^.^õ''respectivo endosso pelaacompanhar as
seguradora;

5.2.4 - O seguro-garantia co^r^j^^^v:g^^sp^p^%^^fa^o^€^^er pagado o prêmio nas datas
convendonadas.

€tr.% F

h, -

5.2.5 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato.

5.3 — Será ^nm&a adiaonal do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85^fr;(oítentaíe cinco por
cento) do yalor ór^no çèla Administração, equivalente à diferença entre este último c oívalor da proposta, nos

termos do §^5® dõ^rt. leitri” 14.133/2021.
fD

R
•S-

;>/

ja.í

5.1 Os recursos fiii&c_^p,s pafá.^
da seguinte dotação ^òiçaméntárS:

íç^^éi^ldeste Còntiátq còrréraò I conta
% li

-Í"?VU
? It'f ‘4^ :a-

F©íprE/DE
iiWÉiS

{-Y;-■y Vi% A'

A; hüi/íH-
4

€ lí

05.061;05.00 1500 e1569
-

;4í4:?0.51.OO,s
i!- t'

>'Wm: í54

:pÁ~'p'S,K■y>

5.2 A dotação dÒxontratS%:prrerá;no e3tói^^â§'2M4,efeoÍr4spõhdente nos.éxerddos subsequentes.

Vi
:li

i>k-, 'àb.K H'
>

7.1 Cumprir com o objeto deste CohSâfò'dé-acordq
apropriadas, executando as obras atendendo às normas técnicas e legais vigentes, bem
garantias técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse do
contratante, observando o estabelecido no Edital:

exigidas, utilizando ferramentas
como condições e

com-ast)

7.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do ctimprimento das obrigações assumidas
sem qualquer ônus à CONTUATANTE, decorrentes de hospedagem, alimentação, encargos trabalhistas,
transporte, assistência médica e de pronto socorro dos seus empregados envolvidos neste trabalho inclusive o

abastecimento do veículo transportador;

7.3 Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados designados para essas atividades, dos

equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução dos serviços objeto deste Contrato;

7.4 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo causado a Contratante e/ou a terceiros;
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7.5 Permitir o acesso de se^dotes dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo

Trihnnal de Contas da União, bem como a Prefeitiit-a Municipal de ITAGUAÇU. aos

Hnninientns e registfos Cootábèis da empresa contratada.

7.6 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a terceiros, em função

do objeto do contrato firmado.

77 A Contratada, sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicará por escrito, qualquer anormalidade que
eventualmente apure ter ocorrido na execução das obras, que possam comprometer a sua qualidade

7.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.9 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência^de ev^tuató^ danos materiais ou institucionais, causados

pela CONTRATADA ou seus prepo^iUa exem “ -j-a—

7.10 Manter durante

s

hal^açãòí

7.11 Efetuar a contrata

normas e procedimentos de7.12 .Fxpriitflf os serviços

PfeservgÇ^ãn Ambiental Muiilòpálii^Es confè^eo.caso.ou reaera

7.13 Tomar todas ^ providênms necessárias à boa execução do objeto deste contrato
-

tÇLÁUSULA OITAVA-DAS RESPONSABimD^ESjgiBONTRATANTE

8.1 Dar ciênda à dpNTRATÀDA de quaisquer modificações que venham a ocbrr^ neÇte cqntotp

8.2 Efetuar tòdps Qs pá^mentòs nas condições pactuadas. ' , t ' '

8.3 Verificar e acei^tas Notas|EK^?f^aruras emitidas pck COKTRA,T/\DA, recusando4s quaiulq inexatas
ou incorretas.

.-X

;ÇLÁUSULi\ NONA - DA FACULDADE D^SgffilIltógâ
tpj

■h'

QONTI^T^^A qualquer
rÓ'i'mp'OTS^^Í^^^bÍ3ÚÍÍt',^ÍâmcterÍ2ankio cbmáV^únda de exigi-

9.1 Fica estabeleddo

;•

la em opormnidádes'fu|^s.
í*

•X'i; 3,^
<3

i

,5s:
Sv*

ICLÁUSULA DECi^íA ■p;

lí

10.1 o contratado, na execução, do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá
subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite de 20%, sempre com a anuência da

Administração nos termos do art. 122 da lei n® 14.133/2021, dando preferência na subcontratação para as

microempresas ou empresa de pequeno porte nos termos do indso 11 do art. 48 da lei complementar 123/2006.

10.1.1 A empresa vèncedora da licitação deve apresentar um comprovante de capacidade técnica do
subcontratado, que vai ser avaliada e juntada aos autos do processo;

10.1.2 A empresa vencedora da licitação não pode fazer a subcontratação de qualquer pessoa fíáca ou jurídica
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira, trabalhista ou civil com os

com quem

quadros da administração pública responsáveis pela realização do certame e fiscalização dos contratos.

‘DÀ^:
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11.1 O CONTRATADO deverá observar, ngorosamente, as condições estabelecidas no Contrato, no Edital e

seus Anexos, sob pena de üies
critério exclusivo do MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU:

aplicadas as penalidades constantes dos art. 156 da lei 14.133/2021, aserem

11.2 - Será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital e na lein® 14.133/2021:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) natureza e a gravidade da infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem p

Ç a implantação ou o aper^çoari
de controle.

L ■■

•1*
ncamas e orientações dos órgãos

^te-péla infração administrativa.11.4 - A sanção prevista no.j^ite
quando nlo se justificar a imp^^§

11.5 - À sanção prevista item líS^Í!Sn:I^PfclÍCUlÍHan^folm¥âb%^íâikoil^ contrato, não poderá ser inferior
a 0,5% (dnco décimos por cenfo)-nem' superior a 30%, (trinta por cento) do valor dp .contrato licitado
celebrado com contratação diiete e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no açf. ISS^-lei 14.133/2021.

ou

, i

11.6 - À siiçã&|^|êvista item 11.3, letra “c”, será aplicada ao responsável pe^, iiifâçõeradri^strativas,
impedindo de licí!^ ou ^ntratar no âmbito da Administração PúbEca direta e^ihdáèfâ do ente, ^^tiyo que
dver aplicado a sai^ãó,jpeÍo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; nos temíòs dò $ 5° do

art. 155 da lei 14.133/2021. y...í

o^ip^r convemê^nda da

.hl'
“X

11.7 - A sanção pr^sfâ^mo i
administração que jii^fi^^
impedido de ççâit^^ no
prazo mínimo de 34(^s) anos.è^áMmo^ae 6 (sds^^áQc^.r'

J-

a

;de‘todõf Gs:;ent^;federativos, pelo

dp^^artí^*^'dadpíi4.133/2021.
“''‘;^ç^:fpq^;:^&sò injus^càçfW/nalJexecução do

(

Multa equivalèâiWOiS^íatô^OíPá^iido^t^òr dá,

contrato sujdt^ '

11.8

o a

i:'-
.i-

m

12.1. O presente contrato podém^s^ir^iír^do a criténo do CONTRATANTE, sem que à CONTRATADA

caiba qualquer indenização ou r ’ '
i

12.1.1. Inobservância das especificações acordadas nô Contrato, Termo de Confidencialidade e S^o neste
Edital da Concorrência DO MUNICÍPIO DE ITAGUAÇÜ.

12.1.2. Inadimplência de qualquer cláusula contramal e/ou da proposta ofertada.

12.1.3. Falência ou recuperação judicial.

12.2. O presente contrato pode também ser rescindido nos seguintes casos

12.2.1. A qualquer tempo, por interesse da administração com justificativas prevista na lei 14.133/2021.

12.2.2. Independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, na hipótese de falência decretada

ou confessada ou pedido de recuperação judicial da CONTRATADA,
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i

12.2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, prevista
na lei n° 14.133/2021.

■s

13.1. O CONTRATANTE designará por meio de Portaria, um representante da Administração para
acompanhar e fiscalizar a execução das atividades inerentes ao objeto contratado, conforme dispõe o Art. 117
da Lei n°. 14.133, designados conforme requisitos estabelecidos no art. 1° da referida norma;

13.2. Ao Fiscal do CONTRATO compete autorizar formalmente a mobilização e/ou desmobilização de

técnicos, equipamentos, veículos, móveis, mobiliários etc., de forma que não haja ociosidade de itens

mobilizados e atenda plenamente ao ritmo de execução das obras/serviços.

exigências do CONTRATANTE
íp Bá«eEi»J^ssiin.,como, a elaboração da planilha de

13.3. Caberá ao fiscal do contrato fazer

responsabilidades da CONTRA'
cálculo dos quantitativòs de^serviç^^^ceçu&dos^ai^-

ias as e as

ate. 1

r'*‘C
tf-,

jT^ípn^stirâo nos critérios a serem"exê ptêa'

|e,.a6É^^dos4,servi'estabelecidos para a av
alocados, utilizando-se de ih

a) Os resultados alcançados

b) A verificação dos prazos dè'^<^çâr
c) Os recursos huiiianos empfé^dqsj
qualidade e quantidade dos rectos materiais utilizados; . - - . " ^

e) A adequação dosssèfnços p^^tados à rotina de execução estabelecida; e . .

Q O rnfnprimentn dás. demá^ obti^çÕes decórrentes' do CONTRATO na fbni^-prèvista;ma Lei n°
14.133/2021.'' "

^.em consonanaa aos recursos;ao--í ?e

|e:pSgá!|pm5ÈèCT^^pjSéis%Sção dos seguintes aspectos:^í'

le

áo : da qumtidade é da formação profissional exigida; d) A, em

13.5. O ORÇAMENTO$í,a PLANILPLA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
serão instrumento |.e FISCALEZAÇAO quanto ao cumprimaiSo pela CONTRATADA dos^èáí^rgos sociais e
trabalhistas apresèriMdás em siiaTropos.. ^

13.6. O CONTRATÃÍTO selr^ej^f^
, 'íXí ''5V'"a%ÇS'^&:!S:aKl!á

prestados em dê^cordo com o t^ésehte.Cónttátôi
'é^«^rte, òs serviços ora contratados.feieiia£,mo

í

â * V

s,r •7,

GERAIS
OS'.

A 'ã :r,
<'ií‘

ÍK*!;

14.1 Serão dèstfe'ÓG®íiSro

a) Edital e ^ ■: -' ■ |f#
b) Proposta de-iPreços aposentada pèIá/ÇOB|p^ATAl^%

H. '''4ó

14.2 Toda e qual^er comunicá^Ò|^ttè-;^ partes, será sempre fat^pór es^to, devendo as correspondências
encaminhadas pelà CONTRATADÁ^Een^ pfqtocoiad^,::DPiàTsÓ^dêssáfffe>nha produzirão efeito.

1Sv
Va'v

A,
'S-

r

%

\

'14.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal
14.133/2021.

Mü V'

15.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU não será responsável por quaisquer ônus, direito ou
obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdendária ou securitária, bem como pelas despesas

provenientes de eventuais trabalhos noturnos, decorrentes da execução do objeto da presente lidtação, cujo

cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à licitante vencedora.

15.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU não será responsávd por quaisquer compromissos

assumidos pela lidtante vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, ou por



Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia 0n0724
m Praça José Alves de Carvalho, n®15 - Centro

itaguaçu da Bahia -CEP 47440C00

CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015

qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, bem como pela indenização a estes em decorrência dos
atos da licitante vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

FINANCEIRA.

16.1 - Reajustamentos para garantir a manutenção do equilíbrio econômico-financeico de contrato consistente
na aplicação do índice de correção monetária como base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
- IPCA;

16.2 - Decorrido período superior a um ano, contado a partir do mês-base do orçamento, o reajuste será

aplicado no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, com base nos valores dos índices do
1® mês de cada período subsequente de 12 (doze) meses.

16.3 - Os valores a serem pagos, no^so de>,c«:orref-atraso na data prevista deverão ser atualizados

financeiramente, desde que o CQN']®.3|^O^^^^^^ado l^^^o^traso, conforme o disposto no Art.

1®-F, da Lei n. 9.494, de lp-/09/l^"^^m;a re^cãordada; pelc^jQ^^C^ Le^f11.960, de 29/06/2009, após
decorridos 30 dias corít^^-^arfír^tóatâÇo^^^fe-de^i^^yã^e en^ç^^ nota fiscal.

<1 YÍ^-4 BfSIfcí iM c ■
16.4 - Caso o índice estaBekad'o^paí%:^^^en£ô-%®ina.a,fe,^^^it0E;^^?^uaiquer torma nao possa mais
ser ütüizado, será adotado que vier a ser determinado

pela legislação então em vigor|p^>

16.5 - Na ausência ire previsâQ?Í€^ quanto ao.úidice substituto, ás partes degerão aQvo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO GESTOR

\h

•'i

^v[

>y. ¥4’ H:

•e.

17.1 - Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Secretário de Educação eiCuluka, o Sr. Evai^listo

Rodri^es Silv^ a; qa^ caberá o acompanhamento e a fiscalização do fiel cun^rimerit#dos têmios
acordados, confbn|íe <^põe oí^rtigo 8, §3 da Lei Ftderal n" 14.133/21, bem comom.o^Aytigp^^'’do Decreto

Municipal n® 622;^^ de dezembro .•a

t

DO rORtt

18.1 Fica eleitò o I^rp da Cidá(fefdê)Xi^è-^qu^E|t.ado da Bahia, como o compeTêfi|ê;paráílriímir questões
decorrentes do cumj^mentp de^íç»ntrató,:r€ài^<5^^jis^£afôk;:|^q.%r'pütro pór inais^rivilegiado que

seja. !: . . „ ^ íJç. íí- 7S'

-i-rt/.-c:

í Sé-

por estarem'ássini/j^às e conè3âdos|iM^^ri'ás‘;|fâítW(ès^^Ms^3riiêQto em 02 (duas) vias de igual teor.E
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDÜAE DE RESPONSABTT
LIMITADA

ABA ENGENHARIA & PROJETOS EIRELI

IDADE

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo:

BRENDHO SANTANA BARRETO nacionalidade BRASILEIRA,
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF

nascido em 26/03/1998,

031.869.015-29,

HABILITAÇÃO n" 06678844372, órgão expedidor DETRAN - BA, residente

n'
CARTEIRA NACIONAL DE

e domiciliado(a)

no(a) RUA RIO SOLIMOES, 95, FUNDOS A, ASA SUL, IRECE, BA, CEP 44900000
BRASIL.

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui.
Empresa Individual de Responsabilidade Limitadá-EIRELI,
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

uma empresa do tipo jurídico,
nos termos do art. 980-A da Lei n®

5°'’ as penas da lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n’’ 123, de 14/12/2006.

^ sob o nome empresarial ABA ENGENHARIA Sc
PROJETOS EIRELI e nome fantasia ABA ENGENHARIA & PROJETOS.

CLAUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede: RUA RIO SOLIMOES
IRECE, BA, CEP 44.900-000.

95 , ASA SUL,

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a
dependência, mediante alteração do ato constitutiva

qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objeto(s):
OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO LL

EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; CONSTRUÇÃO DE

BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA- CONSTRUÇÃO
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES,

DE

Req: 81900000633630
Página 1

Certifico 0 Registro sob o n- 97869089 em 18/06/2019
Protocolo 196444543 de 18/06/2019

Nome da empresa ABA ENGENHARIA & PROJETOS EIRELI NI RE 29600403747

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 208388946283390

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/06/2019

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

ABA ENGENHARIA & PROJETOS EIRELI

OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÃO
PREPARAÇÃO DE CANTEIROS E LIMPEZA DE TERRENO-

^ PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOs’
DE QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE ACABAMENTO EM
SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

ESPORTIVAS E

GESSO E ESTUQUE E

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
4120-4/00 - construção de edifícios.

4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque.
4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias .
material.

4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno.
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas.

4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação. ^

e armários embutidos de qualquer

• barragens e represas para geração de energia elétrica
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias.
7112-0/00 - serviços de engenharia.

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e
seu prazo de duração e indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa tem o capital de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),
totalmente subscrito e mtegralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade
do titular.

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a BRENDHO

SANTANA BARRETO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial
e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de
interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

Req: 81900000633630
Página 2

Certifico o Registro sob o 97869089 em 18/06/2019
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

ABA ENGENHARIA & PROJETOS EIRELI

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao ténnino de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro
proceder-se-a a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

empresa, à

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei
que nao esta(ao) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em
virtude de condenação cnmmal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede
amda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação'
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo fé nública
propriedade. ’ ^

ou

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da. . , empresa declara, sob as penas da lei, que não
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a
presente EERELI.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de IRECE - BA para o exercício
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo

e o

Req: 81900000633630
Página 3
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

ABA engenharia & PROJETOS EIRELI

IRECE - BA, 6 de junho de 2019.

BRENDHO SANTANA BARRETO

Req: 81900000633630
Página 4

Certifico o Registro sob o n- 97869089 em 18/06/2019
Protocolo 196444543 de 18/06/2019

Nome da empresa ABA ENGENHARIA & PROJETOS ElRELi NIRE 29600403747

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov. br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTiCACAO.aspx

Chancela 208388946283390

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/06/2019
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vnRE 29600403747
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CERTIFICO O REGISTRO EM 18/06/2019
X

/
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Secretária-Geral

1
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ATO DE ALTERAÇÃO N“ 1 DA ABA ENGENHARIA & PROJETOS EIRELI

CNPJ n" 33.962.048/0001-30

BRENDHO SANTANA BARRETO nacionalidade BRASILEIRA
26/03/1998, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF

nascido em

n® 031.869.015-29, CARTEIRA
nacional de HABILITAÇÃO n® 06678844372, órgão expedidor DETRAN - BA,
residente e doiiiiciliado(a) no(a) RUA RIO SOLIMOES, 95, FUNDOSA, ASA SUl'
IRECE, BA, CEP 44900000, BRASIL.

Titular da empresa de nome ABA ENGENHARIA & PROJETOS EIRELI, registrada
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n® 29600403747, com sede Rua
Rio Solimoes, 95 , Asa Sul Irecê, BA, CEP 44.900-000, devidamente inscrita no

Cada.stro Nacional de Pessoa Juridica/MF, sob o n® 33.962.048/0001-30, delibera e
ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n® 10.406/ 2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa que gira sob o nome empresarial ABA

ENGENHARIA & PROJETOS EIRELI, girará, a partir desta data, sob o nome
empresarial ABA CONSTRUTORA EIRELI.

OBJETO

CLAUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto:
OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE

EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; CONSTRUÇÃO DE

BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA;
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA COLETA DE

ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO
DE INSTALAÇÃO ESPORTIVAS E RECREATIVAS; PRJEPARAÇÃO DE

CANTEIROS E LIMPEZA DE TERRENO; TNSTALAÇAO DE PORTAS, JANELAS,

TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL;

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE
ENGENHARIA, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, OBRAS DE ENGENHARIA

CIVIL £ ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES..

CNAE FISCAL

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4120-4/00 - construção dé edifícios

7112-0/00 - serviços de engenharia

Rcq: 81900000846987 Página 1

Certifico o Registro sob o n* 97891088 em 19/08/2019
Protocolo 196059720 de 16/08/2019

Nome da empresa ABA CONSTRUTORA EIRELI NIRÈ 29600403747
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ATO DE ALTERAÇÃO N” 1 DA ABA ENGENHARIA & PR0.1ET0S EERELI

CNPJ n" 33.962.048/000i40

4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque
4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias
qualquer material

4313-4/00 - obras de terraplenagem
4311-8/02 - preparação de canteiro c limpeza de terreno
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriorniente

4299-S/Ol - construção de instalações esportivas e recreativas

4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação
4221-9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

e armários embutidos de

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes do contrato social permanece IRECÊ - BA.

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

IRECÊ-BA, 1 de agosto de 2019.

BRENDHO ^NTANA BARRETO

Rcq: 81900000846987 . Página 2

Certifico o Registro sob o n® 97891088 em 19/08/2019
Protocolo 196059720 de 16/08/2019 -

Nome da empresa ABA CONSTRUTORA EIRELI NI RE 29600403747
Este documento pode ser verificado ern http://regin.juceb.ba.gov .br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 160200346839295

Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 19/08/2019

por Tiana Regüa M G de Araújo - Secretária-Geral

JUCEB



196059720

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

ABA CONSTRUTORA EIRELINOME DA EMPRESA

196059720-16/08/2019PROTOCOLO

002-ALTERAÇAOATO

022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIALEVENTO

MATRIZ

^IRE 29600403747

CNPJ 33.962.048/0001-30

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/08/2019 v^l
í

TIANa REGILA M G de ARAÚJO

Secretária-Geral

1

Junta Comerciardo Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o 97891088 em 19/08/2019
Protocolo 196059720 de 16/08/2019

Nome da empresa ABA CONSTRUTORA EIRELI NI RE 29600403747
Este documento pode.ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov. br/AUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chaiicela 160200346839295

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/08/2019

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/08/2019

ãUCBB



rrj c:5

c.-í’

ri ^--3

A| -.r
O

ói'

m
m-m

‘4i
mm^
m;Ó K .1

r

■5^ ■t'«q:í.

t| ■

£.5
' iUrá' }

Á

f4 m

M-a.8 1̂
**

ISü«

■i4- I
;'w^;;

>>.*4 S

,:'à»

i i
ti«

■j

s
■■

}■
?!Ü -.

3 I.'4S

1

■ t' • ■!.■ i

t.

I T

^V.«l(,n.ii.ijji.«J

a■>.' I
i y..

i !

tó; t

i:
j r

3-“;;

'•

5 \-

"-á-

I
.• •<.

I'

I
1k

*

a
^ 's

>i.
*

"i

•rf|l
r4

s

•u,*»

Ssi \'

« Sá
4; ;

■«

■:l *“
. ^ r I "■ 5? l) t'

{i■f* ■s

CO
‘■í/

%■f.f ; /

í J

y cf

1V^JOOv^íO)aoU9;iUo

OtJOI iV i MU iyA

n
J ã.r -■t”5

JíSa~

V
íC^ f-t



r-

O '■

{.>0ev-jú '

t.V-i,
ivm

0703-P
:■

>. <>:x »T.OTOC(ÍLCFERfvANDO LOURr-S SAUNCT fllHG
AQLHil- DElíCíAAí) 0001 786220 001

í

ÍOÍ-'A.-:

ir^v" í-.ríA^^.', /
i

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ABA
A ^ f^AVOR DE: VALMIRO JOSE DE
ARRUDA SILVA, NA FORMA ABAIXO:

5rSK=™4»S,5~S=~

^ pssslMsss
: r

' â/0á?^f|lwSÍPE;^n '"®®f?7"P^Cp/yF sob;n<-:031.869.015-28, nascido aos

: ^P^ssentados. o presente reconhecido como sendo o próprio por mim Escrevente do Aopnfp

' OUTORGANT? me foTrif subscreve, do que dou fé. E perante mim®pelo
resDonsabtede cmÍ J nP^frit if°'’ ® n® f"e'hor forma de direito sob
responsabilidade civil e penal de livre e asnontânea vontade, sem niiahiipr

É GOMStITÜ! sey bastante procurador, d Sr. VALMIRO
®"’°’ ®”8®dheiro civil, casado, portador da Carteira Nacional de

r 93930896449, expedidá pelo Detran/BA e inscrito no CPF/MF sob n»
i frinf e domiciliado a Rua Rio Solítnões. n“ 95, bairro Asa Sul na cidad^t
' bS,’ Ao qual confere os seguintes poderes: representá-la junto a quaisqfe'

estabelecirnentos bancários, inclusive Banco do Brasil S/A, Banco Santandsr Brasil S/A BaÊ
. HSBC Bank do Brasil S/A - Banco Múltiplo, Banco Itau Unibanco S/A, Cwjperativa de Crédito

® Investimento Vanguarda da Região das Cataratas do Iguaçu e Vale do PaR*í*T
SICREDI VANGUARDA PR/SP/RJ; Banco Bradesco S/A. Ban.^ intender ãaridLaTl./A
Sistema de Crédito Cooperativo do Brasil - SICOOB, Cooperativas de créditos em gerai e Cf

. Econornica e Caixa Econômica .-ederal, para junto aos mesmos abrir, movimentar e c.;»'
■ contas correntes e cadernetas de poupança e demais contas bancárias em nome ds ouíf.' . ■
í inclusive as Já existentes, inclusive fazer transferência de agencias, emitir e aceitar, eníí-:í^^
j descontar chequssi fazer depósitos e retiradas, autorizar passes e remessas, requisitar '

Cheques.^retirar e reapresentar cheques devolvidos, passar recibos, dar quítacão, solicitar e
^ saldos existentes nas mesmas; solicitar e retirar cartões meíJnéti^

1 jêdJto, cadastrar, alterar, desbloquear e recadastrar senhas, emitir, endossar. ê^5'"
descontar, caucionar e entregar para cobrança bancária duplicatas, ietras
promissórias, assinando os respectivos contratos, propostas e borderôti’

; transações por meio eietrônicos e via Internet, assinar toda a co
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. inclusive a dirigida aos bancos, dando instruções sobre títulos, autorizando abatimentos,
descontos, prorrogações de vencimentos, entregas franco de pagamentos, protestos e o que mais

1 preciso for; cobrar e receber quaisquer importâncias devidas a outorgante, por qualquer título ou
] origem, mesmo de R^aríições Púbiicas em geral, passando os competentes recibos e dando
i quitações, inclusive efetuar protestos de duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio e outros
j títulos de crédito, assinar os respectivos recibos e Instrumentos, requerer, retirar aqueles títulos de
[ estabelecimentos bancários aos quais ela haja endossado para cobrança, desde que vencidos e

nâo tenham sido pagos pelos responsáveis, assim como também de Cartórios e Tabelionatos em

geral, assinar termos de entrega; comprar e vender mercadorias de seu ramo de negócio, admitir e
^ demitir empregados, fixar-lhes salários e atribuições, assinado as respectivas carteiras de trabalho,

cartas de aviso prévio, rescisões contratuais e demais documentos que se fizerem necessários;
assinar guias de autorização para movimentação de conta vinculada ao Tundo de Garantia por

^ Tempo de Serviço - F.G.T.S.” de seus empregados, PÍS, SEGURO DESEMPREGO,
APOSENTADORIA, fazer acertos e acordos com funcionários e terceiros, participar de
concorrências púbiicas, cumprir exigências, apresentar propostas, convencionar tarifas, tabelas,
fretes, receber notificações e citações de qualquer poder, representá-la Junto q-Repartições
Púbiicas, Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias dé EconomiaiMísta e Paraestalais, pessoas
físicas e jurídicas, notadameníe junto a Delegada da Receita Federai, Imposto de Renda, Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos, Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, lAPAS,

[ Ministério do Trabalho, Jüníaà de Concitiapõ e; Julgamento JUCEPÀR, Consulados, DETRAN,
f Companhias Telefônicas ém geral, VÍVO. tíM. CLARO, GVT, Brasil Telecom, entre outras, órgãos
governamentais de administração pública direta ou indireta, solicitar certidões negativas e demais
documentos que se tomarem necessários, firmar compromissos e acordos, inclusive citações e
intimações judiciais e/ou de qualquer poder, podendo requerer, alegar, assinar o que convier,
apresentar provas, recx>rrer de impostos indevidos, prestar declarações, juntar, desentranhar e

■ retirar documentos, pagar impostos, taxas, receber quitações, receber e expedir correspondências
; simples ou registradas, com ou sem valor declarado, inclusive encomendas e coüs posíeaux;

comparecer em audiências, concordar, discordar; representá-la em concorrências públicas,
i licitações, tomadas de preços, podendo assinar proposta de preço, proposta técnica, fazer g
J assinar declarações em geral, visar documentos, requerer, alegar e assinar o que convier.

: apresentar provas, prestar déelarações, juntar e retirar documentos, cumprir exigências, constife?

^ advogados com os poderes contidos na cláusula “ad-judída'*. para defendê-ía em toda e qualq:-
j ação em que a mesma figure como autora, ré, opoent© ou mandante, e os de transigir, desís“^‘
j recorrer, receber, passar recibos, dar quitação; podendo inclusive dirigir e autorizar dirigir veíc:^*

de propriedade da outorgante em todo território nacional, inclusive no exterior, reprs3£i^^'
1 perante aduanas, alfândegas, prestar declarações e esciarecimeníos, concordar a díscO'' ■'

; podendo representá-la ainda Junto a CACEX e/ou SISCOMEX, SECEX, DEGEX, assinar gui^s .
í importação e exportação, pagar taxas, solicitar quitações, liberações e baixas, assinar . -
I documentos necessários, comprar mercadorias em gerai, assinando para isso

i documentos e papéis necessário, preencher, assinar e renovar fichas e csJastms* fmt".
informações, e praticar enfim, todos os demais atos necessários ao bom e fiei

I presente mandato, podendo inclusive substabefecer. Ficam cientes as

; procuração nas seguintes condições: I) pela revogação ou pela renúncia; Íl| f^la
interdição de uma das partes; II!) pela mudança de estado que inabilite o mandarÁ a cc

: poderes, ou o mandaiário para os exercer; IV) por término do prazo ou pela couê
(Artigo 682 do Código Civil). CERTIFICO, Que a outorgante foi por mj^ M
responsabilidades civis e criminais relativas aos elementos dedarat

instrumento e fornecidos por ela, inclusive os dados do ora mandatário qift após a ass
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inalteráveis, sendo que eventuais correções somente serão levadas a efeito mediante a lavratura e

cobrança de novo ato, nos termos dq artigo 299, do Código Penai, isentando esta Serventia de

futuras correções. Fica dispensada pelas partes o oomparecimento das testemunhas

instrumentárias de conformidade com o contido no Art. 676, Código de Normas da Douta

Corregedoria Gerai da Justiça do Estado do Paraná. A presente foi registrada no livro protocolo

geral sob o n° 3199/2019, em data de 27 de agosto de 2019, de conformidade com o Art. 674, do

Código de Normas da Douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. E, de como

assim foi dito, do que dou fé, lavrei o presente instrumento, por me ser pedido, que após lido e
achado conforme, foi aceito, outorgado e assinado, perante mim, (a.a.) Sirlei Fátima Nicotli

: Escrevente , que o digitei. E eu, (a.a.) Fernando Loures Salinet Filho, Agente Delegado o
; subscrevi. Nada mais. Trasladada em seguida, conforme e tudo com o original, a qual me reporto e

dou fé Emolumentos: 384,62 VRC = RI 74,23, Funarpen RI 0,80, FADEP - RI 3,71, Funrejus R$

18,56. (a.a.) BRENDHO SANTANA BARRETO.
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27..de^etembro deFoz do Iguaçu, PR
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VSiriei Fátima iteili
Ésarevente

funarpen - SELO DIGITAL H° mfü2P . TxDbf. acr^S
Controle: iwc47. AD3J5

Vaiide esse.seio em http://funafpenxp^.br

V*

'

vr-.T'----

, --r



-V’-

*•

✓ I I
r i

4 * Ti'
r

\ I
/ I

iii âsiiim siLvii
■>.

PX: r' v?.íl= -■

f.SF

jLV

r

r

pi6 . €lí - 4 fS- 3^4|ot/1 i /í 92f I
mus* upsiu c* situ*.

• .r-'*-?’-i-i •
t' .- -V 'i

í
< 1 “ ■ .

»

1X1 2

o
A

so
l«ll IM i£l«IE;Ã

■J.v'

^ f í ‘

> ^ ■

•m.5.0
V w

..2« u. .

.OCí. í ''Wo [íV

i

íja.- 1;?».. Jk-> 4

J1*6/»,fO ■' ■' X*.,•.'

áiX;.

/•uS

^»Kiil!J»#lS5-f'

• .|K. I-

i
-S

PÍP’#I
iSaíK

3

• *bV jlí.
-it Air"

i »

■ t

'■'C-'
2

1

, VS '- i

JL
«ííbTJ

f

|.li

£-

Úú

mMmmSÍ*

^*rs’

r--^

ea
->7Ín%

c; •

■;

MeÊSiÊmmi:...SS''
.‘' X ..- '-

Digitalizada com CamScarner



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ABA CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 33.962.048/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado.que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadena Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:42:04 do dia 10/09/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/03/2025.

Código de controle da certidão: 1A7F.A6B5.1530.D54B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Emissão: 04/11/2024 12:47GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113« 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20244772850

RAZÃO SOCIAL ■

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

33.962.048/0001-30

Fica certífícado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto â Inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 04/11/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FA2ENDÁRI/

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçãoconjuntado cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCertÍdaoNegativa.rptPágina 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECE
SETOR DETRIBin^OS

PRAÇA TEOTÔNiO MARQUES DOURADO FILHO, 01 CASA • CENTRO
IRECÉ - BA - CEP: 44900-000

FONE(S): (74)3641-3116 CNPJ/MF: 13.715-^1/0001-04

CERT5DÃO NEGATIVA DE DÉBITO

001839/2024

Nome/Razão Social: ABA CONSTRUTORA LTDA

Nome Fantasia:

Inscrição Municipal: 000.012.363/001-04

RUA RIO SOLIMÕES, 95 ASA SUL
IRECÉ-BA- CEP:-

ABA CONSTRUTORA

CPF/CNPJ: 33.962.048/0001-30

Endereço:

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERiORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATANÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:
**********************tkr***‘****«*******«**«***««*******llt**** *******************»****«**tk******»**llt«********************** *******«**

«A**************************** **************** *'****'***«***iti****«i^**»********«*«tk***'***********«********«************ **************

**************************************************************** ******************************************************************

**************************************************************** ******************************************************************

**************************************************************** ******************************************************************

10/10/2024 com base no Código Tributário Nacional, lei n- 5.172/66.Esta Certidão foi emitida em

Certidão válida até: 09/12/2024

Código de controle da certidão: 0100206630

Emissf^AULINO

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.



CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

33.962.048/0001-30

ABA CONSTRUTORA EIREU

RUA RIO SOÜMOES 95 / ASA SUL / IRECE / BA / 44900-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/ll/2024 a 11/12/2024

Certificação Número: 2024111302435352559490

Informação obtida em 21/11/2024 14:56:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site. da Caixa:

www.caixa.gov.br



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ABA CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.962.048/0001-30

Certidão n": 34016631/2024

Expedição: 16/05/2024, às 06:47:42

Validade: 12/11/2Ò24 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ABA CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 33.962.048/0001-30, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

6C.jus.brDúvidas cff sug' ;Ões: cndi:



ESTAS® BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

FISCALIZãÇA© 0© FPi^CiOMÃMENT©
Ü® 263/2024

2024

ABA CONSTRUTORA LTDA

000.012.363/001-04

ABA CONSTRUTORA

NOME:

CGA:

FANTASIA:

ENDEREÇO: RUA RIO SOLIMÕES 95 ASA SUL - IRECÊ-BA

CNPJ/CPF: 33.962.048/0001-30

CNAE PRINCIPAL;

4213800
Obras de urbanízacao - ruas, praças e calcadas

DEMAIS CNAEs

4120400 Construção de edifícios
4211101 Construção de rodovias e ferrovias
4211102 Pintura para sinaílzacao em pistas rodoviárias e aeroportos

4221901 Construção de barragens e represas para geracao de energia eletnca

de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construcoes

1

a

4222701 Construção

correlatas, exceto obras de irrigacao
4299501 Construção de instalações esportivas e recreativas . .

4299599 Outras obras de engenharia civil nao especificadas antenormente

4313400 Obras de íerraplenagem .
4330402 Instalacao de portas. Janelas, tetos, divisórias^

I

aimarios embutidos de qualquer

Sujeita a Vigilância Sanitária: NÃO
Data de Inscrição nò Cadastro Municipal:
Horário de Funcionamento:

Emissão: 17/01/202^

%

16/07/201S

Das; 08:00 ás 18:00
Validade: 31/12/2024

I
tíantc Lima Neto

II oni i ci>

N" 151H/7023

Alcides Ca
r líifnAssesso

Manter em lugar visível

Digitalizada com CamScanner



ITAGUAÇU DA BAHIA
ga- :I^mIÍ

4 í COTsJTRÁTOS\ADITrVO'0E CONTRATOT üiíFfg
asa-^

Prefeitura Municipal de itaguaçu da Bahia

Praça José Alves de Carvalho, n®15-Centro

Itaguaçu da Bahia -CEP 47440-000

CNPJ (MF) 16445,843/0001-31 - Fcne: (74) 36441056/1015

ATO DE PUBLICAÇÃO DO ADITIVO DE CONTRATO 001.162/2024

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N^ 001.162/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA toma público para os fins legais, o Extrato
do ADITIVO DE CONTRATO 001.162/2024, que tem como objetivo o reajuste do valor original
em aproximadamente 17,1% [dezessete vírgula um por cento}, que representa o valor de R$
340.565,66 (trezentos e quarenta mil quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta e seis centavos},

alterando seu valor original de R$ 1.991.292,00 (um milhão novecentos e noventa e um mil duzentos

e noventa e dois reais}, para a importância global de R$ 2.331.857,66 (dois milhões trezentos e trinta

e um mil oitocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e seis centavos), referente a contratação de

empresa especializada para a construção de uma escola no Povoado de Várzea Grande, no município

de Itaguaçu da Bahia/BA. Por deterniinaçãqXÜ;^,çxceIeiitíssimo Senhor Prefeito Municipal, em

cumprimento à Lei 14.133/2^.^énèani1íihe-5fr«sse'exJ;ratoíg^á^üblicação na Imprensa Oficial do

Município, bem como.no;^aito>;çi^ávisps dístaíãsa^

Empresa Contratada: ABA CONSTRUTORA LTDj^ —^ ^

CNPJ: 33.962.048/OOOl€^o|p‘£Í%^g:^3S^S:SS
Aditivo de Contrato: 001162/2024

Contrato: 162/2024

Processoadniinístrativo:T54/2024i-'--' v-;.’.í. 'rir:;-. , ■ ü

Concorrência: 022/2024

Valor dd’ Aditívo; R$.340.565,66 (trezéritos'eiqüarèntà mil iquihhèntos?ê’Séss!^^^ cinçpj-eais e
sessentaeseisc^tóws}. ^

Valor do Contratp-após Adirivq:^tó|2^f^857i'é;6||fofe\n^'ões;^trez^tpsfe-^^intó-;re^um mil
oitocentos e cin4^R.^|e setfe!|e|^|fè’|e||ên%Mse!s|c|Ít^v6sy|í:Çrlli|^?:t!.%Mtó>:nl 1^’',.!''^=-,-

Forma de P^^m^to:'Éen^í:Gòn^iAp1r|èWn^çao:<í^:Jfo®‘t^'^|||jámra'.:yl|,.e4j-;i!j4^^
Dotação (^çamentariá: Ãs^^e^pèsjsi decpífènteSídd,;pt^èátl|C:drrèrão^ seguinte

Dotação, conforme dispqstD|n^-Èei;tÍeÍ0ejqs.vigèptes.x_^;:-^--ív4o-iiii^j,.;vi.-,/

Órgão: 05.00-Secretaria Mumcipal de iducãção-e Ciiiturpif- Sj^f©:»:.'’'' f- ^
Unidade: 05.06--r-Fundo^unicipáf^^E^ücaç^HdeT^^^ppUdllUabia , Jp
Projeto/Atividade: 1.0Ò4Í7Amp|iaçâp/CdnàtW|l^de;:í||ídadès^EscpIaréí
Elemento da Despesa: 4.4!90iSjíC)Ò;ÔO|íyb.OÒ - Obras ê fnstá^çõe^gWjÇr
Fonte de Recuràòs: 1500

Fundamentação legal: Lei Federal 14.Í33/2r

Itaguaçu da Bahia, Bahia, era 27 de novembro de 2024.

ADÃO ALVES DE CARVALHO FILHO

Prefeito Municipal

Ksgúa^ da Bahi^
^ ^ Gcwetrio do P>3ve_
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